
 

Câmara Municipal de Guaíba 
Estado do Rio Grande do Sul 

 

Projeto de Lei Nº.        /2021 

 

Inclui Artigos 248 -A e 248 -B e Altera 

anexos da Lei municipal n˚ 2146/2006 
“Lei que Define os objetivos da Política 
de desenvolvimento urbano, rural, 

social, ambiental, econômico, histórico 

– cultural e industrial e institui o plano 

diretor de planejamento e gestão do 

município de Guaíba e dá outras 

providências. 

 

Art. 1˚ Incluir artigos 248 - A e 248 – B, n Lei Municipal n˚ 2146/2006 com o 

seguinte texto legal: 

 Art. 248 - A. Para condomínios fechados, o tamanho mínimo dos lotes 

será de 150,00 m² para lotes de meio de quadra, e de 200,00 m² para esquinas, 

com testadas de 7,00 metros e 9,00 metros respectivamente. A Altura máxima 

prevista das edificações nestes condomínios de Lotes Autônomos será de 12,00 

metros. 

  Art. 248 - B. Vias internas de circulação com 9,00 metros de largura total, 

sendo 6,00 de leito carroçável e 3 metros de passeio, sendo que para 

Condomínios Edilícios, poderá esta  largura de passeio estar incorporada aos 

recuos internos de jardim. 

 

Art. 2˚ Alterar o Anexo 4 do Plano diretor, nos seguintes termos: 
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- A alteração consistirá em alterar a Zona Mista 1: 

 Lote mínimo: passa de 200,00m² para 160,00m² e de 250,00m² para 

180,00m². 

Testada: passa de 10,00m para 8,00m e de 15,00m para 10,00m. 

 

- A alteração consistirá em alterar a Zona Mista 2: 

 Lote mínimo: passa de 450,00m² para 200,00m² e de 675,00m² para 

250,00m² 

 Testada: passa de 10,00m para 8,00m e de 15,00m para 10,00m. 

  

 - A alteração consistirá em alterar a Zona Mista 4: 

 Altura (H): passa de 18,00m para 30,00m 

 Lote Mínimo: passa de 300,00m² para 200,00m² e de 450,00m² para 

250,00m² 
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 Testada: passa de 10,00m para 8,00m e de 15,00m para 10,00m 

 

  

Art. 3˚ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíba, em     de               2021. 

 

 

Alex Medeiros    Marcelo Soares Reinaldo  

Vereador     Prefeito Municipal 

 

Registre e Publique-se. 
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